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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Oficinas de Primeira Oportunidade” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0134 - Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 361/2025.        

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0134 - Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Oficinas de Primeira Oportunidade

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Cursos rápidos de capacitação técnica e digital em comunidades e escolas públicas

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	25
	300.000,00
	 200.000,00

	35
	450.000,00

	350.000,00
	40
	 550.000,00
	 450.000,00

	50
	 700.000,00
	
600.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
	  R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 CIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
	  R$ 1.600.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente emenda aditiva tem por objetivo instituir o Projeto “Oficinas de Primeira Oportunidade”, destinado a promover a inserção social e produtiva de jovens e adultos por meio de cursos rápidos de capacitação técnica e digital em comunidades e escolas públicas de Niterói.
O projeto visa ampliar o acesso à formação profissional básica e tecnológica, preparando os participantes para o mercado de trabalho formal e para o empreendedorismo local. As oficinas abordam temas como tecnologia da informação, robótica educacional, mídias digitais, manutenção de equipamentos, empreendedorismo, economia verde e inovação sustentável, conectando-se às metas do Programa Cidade Científica e Tecnológica.

A ação tem forte impacto social e educacional, ao promover inclusão digital e qualificação profissional para populações vulneráveis, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e ampliação das oportunidades de emprego e renda no município.
Do ponto de vista jurídico e programático, fundamenta-se:

· No art. 205 da Constituição Federal, que assegura a educação como meio de pleno desenvolvimento da pessoa e qualificação para o trabalho;
· No art. 214 da CF, que orienta as metas do ensino à preparação para o exercício da cidadania e à qualificação profissional;
· No art. 227 da CF, que prioriza políticas públicas voltadas à juventude;
· E nas diretrizes do Plano Plurianual 2026–2029, especialmente no eixo “Cidade Inteligente e Inovadora”, que integra ciência, tecnologia e inclusão social.
.
Do ponto de vista social e econômico, o projeto traz benefícios diretos:






· Geração de conhecimento e empregabilidade para jovens em situação de vulnerabilidade;
· Incentivo à inovação comunitária e à economia criativa;
· Promoção da cidadania digital e da sustentabilidade tecnológica;
· Articulação entre educação, tecnologia e mercado de trabalho local.

Portanto, trata-se de ação constitucional, financeiramente viável e de alto impacto social, devendo ser incorporada ao PPA 2026–2029 como programa estruturante de inclusão produtiva, inovação tecnológica e formação cidadã no Município de Niterói.




Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
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